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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

SECRETARIA 

MATÉRIA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Tipo : PROJETO DE LEI N° 019/2025 Data: 12/09/2025 
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Destino : LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Assunto: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 0 MUNICÍPIO DE PEDRO 
GOMES — MS FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DE PEDRO GOMES —MS (ACOPE) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



ENCAMINHA-SE A COMISSÃO DE:  

JUSTICA E REDACÃO  
(Pres: Etenir Rei:  Sandoval  Mem: Sérgio Carlos) 

FINANCAS E ORCAMENTO 
(Pres:  Sandoval  Rei: Nicanor Mem: José Orliflai) 

OBRAS, SERVICOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES  
(Pres: José Orliflai Rei:  Sandoval  Mem: Rudimar) 

EDUCACAO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(Pres: Rudimar Rei: Zulberto Mem: Nicanor)  

SUB-COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
(Pres: Etenir Rei: Zulberto Mem: Sérgio Carlos) 

ASSESSOR JURÍDICO 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
PARECER N°. 022/2025 

EM 17/11/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 019/2025 
PROPONENTE: EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROPOSTA:  DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 0 MUNICÍPIO DE 
PEDRO GOMES - MS FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
PEDRO GOMES - MS (ACOPE) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

RELATOR VEREADOR: NICANOR DA SILVA FARIAS 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n°. 019/2025, de autoria do Executivo Municipal que 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 0 MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES - 
MS FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE PEDRO GOMES - MS 
(ACOPE) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Somos de PARECER FAVORAVÉL À APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei 
n°. 019/2025. 

NICANORIDA SILVA FARIAS 
RELATOR 

A Comissão de Finanças e Orçamento recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

NICANOP.JDA SILVA FARIAS 
RELATOR 
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JOSÉ 0 LIFLAI MENDES 
MEMBRO 



ESTADO DE MATO GliaSO DO Stii. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

PROTOCOLO GERAL 
Protocolo n°  2 25/ 2,  

ntrada:  4.21 . 0 9 I Z-P2 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Procuradoria Jurídica 

PROJETO DE LEI N° 019/2025 

Dispõe sobre a autorização para o 

Município de Pedro Gomes/MS firmar 

Termo de Fomento com a Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Artístico 

e Cultural de Pedro Gomes — MS (ACOPE) 

e dá outras providências.  

Visto 

0 Prefeito do Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e„ ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizadoa firmar Termo de Fomento 

com a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes — 

MS (ACOPE), inscrita no CNPJ sob n° 02.524.656/0001-39, mantenedora da Rádio 

Comunitária ,local.  

Art.  20  Para a execução da parceria de que trata o artigo 1°, o Município poderá 

repassar à entidade o valor de até R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), anualmente. 

Parágrafo único. 0 repasse de recursos será feito conforme plano de trabalho 

aprovado e  corn  base nos critérios da Lei Federal n°13.019/2014, bem como os mecanismos 

de controle e fiscalização previstos na legislação vigente.  

Art.  3° Fica criado o seguinte elemento de despesa para suportar o repasse 

mencionado: 

Órgão: 020101 — Gabinete do Prefeito 

Programa: 04.122.0002.2002.0000 — Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 

Elemento: 3.3.50.41.00 — Contribuições — R$ 36.000,00 

Fonte de Recurso: 1.500.0000 

§ 1° A presente autorização implica a suplementação do elemento de despesa, 

nos moldes da legislação orçamentária municipal. 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Ad m 2025/2028  

Procuradoria Juridica 

§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar,  

corn  base na anulação parcial ou total de outras dotações orçamentárias, conforme artigo 43 

da Lei Federal n° 4.320/64, sem prejuízo aos limites da Lei Municipal n° 1.481/2024 (LOA).  

Art.  4° 0 Termo de Fomento deverá conter clausulas que assegurem: 

I — a finalidade pública da parceria; 

II -- o piano de trabalho com metas e indicadores: 
, 

os mecanismos de MonitOtahrentz avaliação e prestação de contas. 
, 

IV — aljUstifrçaiiva da,  inexigibilidade de chamamento público, nos termos do 

artigo 31 da Lei n° 13.019/2014. dada= a- singularidade da entidade na da atividade , 
de radiodifusão cornunitária. 

. -,Es.ta'Lei"entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pedro Gotnes,(MS), 12 de setembro de 2025. 

Murilo J rge Voz Silva 

Prefeito Municipal 

Aprovado por  .t.rmini-mu-  WI.  em s'. -- 
Discussão e votação, na sessão rt  kaki.  

do dia  (1 de  tit=Iit/77)9,-No de  70 2- ): 

CAm unlçlpal de Pedro Games ,MS 

.\c\ 

PRESIDENTE RETAIO 

Rua Minas Gerais, n° 392, Centro, CEP: 79.410-000 Pedro Gomes/MS 
Fone: (67) 3230-1109 

APROVAÇÃO 



Prefeitura Municipal de 

PEDRO  60mEs 
Adm 2025/2028 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Procuradoria Jurídica 

ESTIMATIVA DO IMPACTO FINANCEIRO 

Em cumprimento ao disposto no  art.  16, I, da Lei Complementar n 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), apresenta-se a estimativa do impacto orçainentirio-financeiro 

decorrente do termo de fomento a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artistico e 

Cultural de Pedro Gomes — ACOPE. 

1. Valor estimado da despesa: 

R$ 36.000,00 (pito mil reais). 

2. Exercícios afetados pela despesa: 

Exercício atual (2025): R$ 12.000,00 

Exercício de 2026: 36.000,00 (valores sem atualização inflacionária) 

Exercício de 2027: R$ 36.000,00 (valores sem atualização inflacionária) 

3. Classificação orçamentária da despesa: 

A despesa terá cobertura mediante dotação orçamentária, no elemento 

3.3.50.41.00 — -Contribuições, vinculada ao Programa "Manutenção das Atividades do 

Gabinete do Prefeito", com possibilidade de suplementação por anulação parcial de 

dotações, conforme autorizado no Projeto de Lei n° 014/2025. 

Ressalta-se que o valor não compromete o equilíbrio fiscal do M11111001°, por 
, n• • 

se tratar de montante reduzido em relação A. receita corrente anual. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pedro Gomes (MS), 12 de setembro de 2025. 

Murilo  Jo  ge Vaz Silva 

Prefeito Municipal 
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PEDRO GOMES 
Mm 2025/2028 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Procuradoria Jurídica 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Declaro, para os fins do disposto no  art.  16, inciso II, da Lei Complementar n° 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa decorrente do Projeto de Lei n° 

019/2025, que autoriza o Município de Pedro Gomes/MS a firmár, Termo de Fomento com a 
- 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e'Cultural de Pedro Gomes — ACOPE, 

no valor de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) anuais '6; compatível com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias  corn  o Plano Plurianual e esta adequada ja Lei Orçamentária Anual 

vigente, ihediantez abertura de crédito suplementar autorizado pelo  art.  3ódo  referido projeto 

de 

binete do Prefeito do Município-de Pedro Gomes (MS), 12 de setembro de 2025. 

Murilo  Jo  ge Vaz Silva 

Prefeito Municipal 
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Excelentissimo Senhor Presidente da  Camara  Municipal, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Encaminho à elevada apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o incluso Projeto 

de Lei n° 014/2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento com a 

Associação Comunitiria de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes — ACOPE, 

mantenedora da Radio Comunitaria local. 

A presente proposição tem como objetivo apoiar e fortalecer a rádio comunitária, que 

desempenha relevante pape1 na difusão de informação, cultura e integração social em nosso 

Município, em consonância com os  ads.  215 e 216 da Constituição Federal e com a Lei Federal n° 

13.019/2014. 

0 projeto prevê o repasse anual de  at  R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 

condicionado à apresentação e aprovação de plano de trabalho e à prestação de contas regular, em 

estrita observância à legislação vigente. 

Considerando a singularidade da entidade na execução  da atividade de radiodifusão 

comunitária, é cabível a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do  art.  31 da Lei n° 

13.019/2014. 

Para atender ao disposto nos  arts.  15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal  (LC  

101/2000), o projeto está acompanhado da Declaração de Adequação Orçamentaria e Financeira e 

da Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da medida, que demonstram a 

compatibilidade da despesa com o Plano F'lurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentarias e a Lei 

Orçamentária Anual. 

Diante da relevância do apoio à comunicação comunitária e ao desenvolvimento 

cultural local, solicito o apoio de Vossas Excelências para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Rua Minas Gerais, n° 392, Centro, CEP: 79.410-000 Pedro Gomes/MS 
Fone: (67) 3230-1109 

MENSAGEM A. CÂMARA Pedro Gomes (MS), 15 de agosto de 2025. 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Procuradoria Jul*lica 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL RO  OONIES 
Aden 2025/2628  

Procuradoria Jurídica 

Na certeza de contar com a costumeira atenção desta Câmara Municipal, renovo 

votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Murilo 

-Prefeito-Municipals 

Rua Minas Gerais, n° 392, Centro, CEP: 79 410-000 Pedro Gomes/MS 
Fone: (67) 3230-1109 



4,1 

ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, 
NORMA N" 112011 E ATUAL COMO CIVIL 

ASSOCIAÇÃO COMONFrARIA DE DESENVOLVIMENTO  ARTISTIC°  E CULTURAL DE PEDRO GOMES - ACOPE 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1" - A Associação Comunitária de Destnvolvimento  Artistic°  e Cultural de Pedro Games, 

doravante denominada ACOPE, é urna entidade civil  dc  direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de carater cultural e social. de gestão comunitaria, composta por número 
ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e representantes de entidades da área 
de execução do serviço, para fins não econômicos, do Município de Pedro Gomes, Estado de Mato 
Grosso do Sul, com sede, na Rua Espirito Santo,  le  863, Centro. 

Parágrafo Único - A ACOPE utilizara como denominação fantasia RADIO CIDADE FM e 
reger-se-ii  pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no territorio nacional 

Art.2" - A Associação Comunitária de Msenvolvirnento Artístico e Cultural de Pedro Gomes 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITikRIA, bem como 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade  *flea,  integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas  Areas  de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais 
acessível possível, 

respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; 

e) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção  politico-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias;  

fir  - É vedado o proselitismo  dc  qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusio 
comunitária; 

§2' -  Sera  obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultãnea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Qualquercidatita*dittni—ado itilattrde execução do serviço terit direito a emitir opiniões  maw  da eilkimml.te.T como manifestar idéias, 
icaçOeS. 4g9Cri.cllõ'itt;iiiali§,,observar o  momenta  

I 



Art.  10 - São orgãos da ACOPE: 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 

Consel cíComunitirio. 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado á direção  responsive(  pela  

WWI°  Comunitiria.  

Art.  30  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigaçÕes contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funçaes 

Art.4° - A receita da Associação Comunitiria de Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Pedro Games  sera  utilizada, única e exchisivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não haveri a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados 

- DOS ASSOCIADOS  

Art.  5' - Será assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na  area  de execução do serviço, bem como de pessoas juridicas, sem fins lucrativos 
nela sediadas, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto.  

Art.  60  - A ACOPE será  composts  pelas seguintes categorias de associados. 

I Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
- Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles indicados pelos associados fundadores e 

aprovados em Assembleia, 
Honorários - formada pelos demais associados que requererem seu ingresso particularmente.  

Art-  7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral  

Art_  -  Sao  direitos e deveres dos associados: 

a) Pessoas fisicas, em dia  corn  as suas obrigações estatutárias, o direito de  voter  e ser votado para 
todos os cargos que compaem as órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 
existentes, desde que atendam ao disposto no §20  do  art.  12; 

b) Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante vota, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, hem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

c) Manter sua contribuição cm dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral 
d) Propor projetos e idéias, que deverão ser aprovados tecnicamente para depois serem submetidos 

apreciação pela Assembleia Geral.  

Art.,  9  Sao  passíveis de punição temporiria ou de exclusão definitiva do quadro social. havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido á diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submete*- 
is Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Ill - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO  



; 

Art.  1 I - A Assembleia Geral,  'draft() maxima  de deliberação da ACOPE;  sera  composta por seus 

associados, e ocorrera ordinariamente a coda ante no dia 20 do  Inds  de dezembro  porn  avaliaçeo e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação  dc  pianos, projetott e trasunios gerais 

Deverá ordinariarticrite ocorrer a cada 4 ano(s) para eleição da Direttnia e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estaitilatite reapeitanthe se 0 

disposto no §1° 

§1" - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente  petit  maioria da diretoria,  poi  

um Largo dos associados fundadores ou, no  minim),  um quinto dos associados (colaboradores ou 

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse  genii  Quando a deliberação se 

relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária  sari  exigido o voto concorde de tlois 

Largos dos presentes à Assembléia especialmente convocada  parr  esse fim, não podendo ela 

deliberar, cm primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um 
terço nas convocações seguintes. 

§2" - A convocação devera  sex  feita com antecedéncia  minima  de oito  dins,  através de edital OU 

comunicado afixado na sede da ACOPE, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e  corn  divulgação através de peto menos quatro chamadas diárias durante a 

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3" - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente  corn  metade mais um dos 
associados aptos a votar e, cm segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § I ° 

§40  - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedencia e deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia  corn  suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°,  

Art.  12 - A Diretoria da ACOPE órgão executivo e administrativo, será composta por  urn  Diretor 
Gera!, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Geral para  urn  
mandato limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida urna recondução. 

§10  - A Diretoria ACOPE poderá ser substituída, para finalização da mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §10  do artigo 11 

§2" Farão parte da Diretoria pessoas (isicas brasileiras, natas ou naturalizadas  hit  mais de 10 (dez) 
anos com capacidade civil plena e que mantenham residencia na  area  de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária e, ainda, tais dirigentes não poderio estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra fora especial, nem poderão 
exercer qualquer atividade profissional que implique em inobservância d o disposto na Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.  

Art.  13 -  Sao  atribuições: 

1) Da Diretoria. 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 
c) Representar a ACOPE em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACOPE. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório d Atividades; 
I) Prestar as coma a-0 final decadtexereleib'qnanceiro. , 

g) Desenvolver e •  annoyer  a intercâmbio  cam  Eicomunidade e entidades' afi 



h)  Crier  e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade, 
1) Alienar, decidir solve aquisicão e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 

Et) De cada dirigente.  

a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACOPE, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria assinar contratos. ajustes ou 
cotivénios de interesse da associaçalo, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários ti administração da entidade, organizar 

seus serviços e Departamentos; e participar das reuniões do Conselho Comunititrio, 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 

concernentes a vida financeira da ACOPE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 

ter sob sua guarda os livros,  etas  e pareceres da entidade, bem coma todos os documentos 

relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e  minter  a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes  ii  execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e  canter  os recursos advindos de patrocinio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no iimbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado,  

Art.  14 - A entidade, caso venha a ser contemplada com uma outorga Para  executer  o Serviço de 
Radiodifusão Comunitiria, deverá instituir um Conselho Comunitário composto por, no  minims,  

.cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 

.taiteméritas, religiosas ou de moradores, excluida a própria entidade executora do serviço, desde 
citie legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 

• atendimento do interesse exclusivo da comunidade c dos princípios estabelecidos no  art.  4° da Lei 
• ff 9.612, de fevereiro, de 1998. 

§10  - 0 Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que  
solicited°,  relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, 

§2.0  - A entidade manterá disponivel e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário 

IV- DAS ELEIÇÕES  

Art.  IS - 0 processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura administrativa e 
deliberativa da entidade deverá observar o principio da alternância de poder, respeitando o disposto 
no subitem 3.3 da Norma Complementar 1/2011.  

§la  - As chapas para. a diretoria estarão aptas, se entregues ate três dias antes da Assembleia Geral 
de eleição, por requerimento,a,Corinssio-eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentirpdnto de seus membros  Sean  como do refereeiim 'de, no  minim,  um décimo de associados apt0 a votar, . '••• •, 

• 4,; 
-...z...moummossimminerw, 

s 



*2" Vedada  11partitiptiçilo tie at%Weiadrim em mats.de distal; bent coital vino tatintillittvo 

Ott nor procuraçrlo. 

§3"-  A tfiretoritt tierh ronnadtk Vela, .4talptt: .que.nlcriaçai ti Maitirla dos: v(116s  mi  de.aportlii cum  

proporcionalidade  (It's vottni.,ebtianalnor:endis eh41pfl, tieskle qIE4 ubildo .i,i Mint* (le OM" Inn ¡lento ,  

dos  votos  vIido  totalizados  no . proCettsó:eleitorid A militia. CIO :04101.10-raira . 00100.6teiti Petit 
decidda no iniCio Asitemblein'Cieral,: 

V;;,..li?..A ,I;PROORAMA(,;'.1(0.. coMliNriAItIA  

• Art. 16 -A progratinwlo diventissora (lever& reSpettar tittlris  os  .princlititott t tuannui.:thali.ótitits..mt 
legislaçao vigctite no territttirio national  sobre  raillódIntsao comitnitaria nittanktlIat! 0404194 1111l ii. 
divulgaçAil.de  pianos e realioçÕes de cntkMdcs ligudnii, 'pot -suns linalidadeick•ao desenVolVilitentti • . .  
da comunidade  

ParAgrafn  Onion  -  Serb  veclacina I•rintsferencia, a quitiquer  dude. dint  mitoiriatçks- parn.esptos  now  
do Serviço de ltadiedifusflo Conatnitária e a 111111111041,  d mcdc, CUCtIllid114a ttIiHIe1 41,...fktiÇrCa, 
calamidade pública e epicleinias. bem .conto as trantmlb0010 dit° 11°4/616  I'Ctti'04"' 

Legislativo derinidas cm leis, 1'111111)6m serito vedadent a -ccitsbet- arrentfamento 

emissora do Serviço de Radindiftisko Conttinitariamt de 11014110m de 41.111 1nottraMitgao 

VI Divitgarryt. too..roontimoroo.  

Art.  17 - 0 Patrimônio e keeeita da ACOIPIE  seat compost°. poles  contribniViet tocinis.  definition  
pela Assembleia Geral, pelas doações, auxilios e subvertes, :pelos bens móveis.  
rendas e juros de depósitos battcarios e aplicaçao financeirk..pelos  seldom,  de exercitios fitionceiros 
anterfores transferidos para a conta patrimonial, por ValORIS .1KIVII1(108 d  Waft  atividades 
comunitSrias, hem como por aqueles decorrentes do paw:wink) sob tore-at:de aptilo-. c!,pitural.aos NCUU 
'programs desde que oterecidos por estabelecimentos siimnidos 114  keg  de..exeP.110.40.dgi,itcr.vivo , 

VII - DA REFORMA OCI:;ESTIII01'0 F DA 0101:01tÃO •  

Art.  18 - Este estatuto poderti set re..fortnado, nti. litdo ou em parte por dolitberivio da Assenableia 
Geral Extraordinftria, especialmente convocada pare este Thi, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembldia, tilo podendo ela deliberar, em pritneirit convoctirrilo; sent'a 
maioria absoluta dos associados, ou  coin pet() mews  de uni terço nas convocações settuinteS  

Pat-142.0e Único — As alterações tios atos constitutivos e modilicaçito da composiçao da diretoria 
da enticlade detentora de autorizaçao  pant  exploraçâo do Serviço de Radiodirusiio Comtinithria, 
observadas as disposições da Norma Complementar 1 /201 1. deverito ser apresentadas ao Ministório 
das Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartiçao competente, no  pram  de 30 
(trinta) dias contados da sua realizaçao,  

Art  19 - A extinOo da ACOPE ocorrera segundo deeisao de Assembleia Geral, e a destine* do 
seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos  arts,  61 e 69  du  Lei 11 10,406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Cádigo Civil, 
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SERVIÇO DE REGISTRO PUBLICO E 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Protocolo n° 3.311, Livro: A-8, Folha: 087. Erni 
16105/2012. Ave do sob n° 02/054 Livro: A-3. 
Folhas: 001v°/00 vi° o Gomes-MS,23/05/2012.  

Mac  e e orne.F mandes Bazzanella 
crila Designada 

V1111- DISPOSIOES:11N148  

Art  20 - Os casos ontissos note estatuto  seat°  resolvidos péiadireiOna corn recu1o.4o 4 A$1.410164. 

Geral,  pelt)  associado que se achar prejudicado. 

An 2 t - O presente estatuto foi aprovado na•Assemb.leitt Geral de 06 do Maio do 24.11..: ontra em 
vigor na data de sua inscrigao no registro de pessoas juridieaS, Vetbando.se  a oste mi..tiStto toda .s,. 
alterações por que passar. 

Ped.rst-Gomes; *IS, 06, de Maio de 2012 
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